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ANEXO VI
MODELO DE DECALARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,__________________________ portador  (a)  do  rG Nº____________, 
expedido pelo_____________, inscrito (a) no cPf/Mf sob o nº___________  
, Declaro para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas 
da  lei (art. 2º da lei  nº 7.115/83) que o Sr.(a)______________,  porta-
dor (a) do rG nº _________ expedido pelo _______, e inscrito  no cPf/Mf 
sob o nº_________________, é residente e domiciliado na ___________. 
declara ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode 
implicar na sanção penal prevista no art. 299 do código Penal, conforme 
transcrição abaixo:
“art. 299 – omitir, em documento público ou particular, declaração que 
nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3(três) anos, se o documento é particular.
Belém,  /  /  .
_________________________________________
Nome do declarante
obs.: juntar cópia de uma das contas: luz, água, gás, telefone.

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TEMPORÁRIO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS ÚLTIMOS 6 (SEIS) MESES. 
dEclaraÇÃo dE iNEXiSTÊNcia dE VÍNcUlo TEMPorário coM a ad-
MiNiSTraÇÃo PÚBlica NoS ÚlTiMoS 06 (SEiS) MESES declaro para os 
devidos fins que não tive contrato temporário com a Administração Pública 
do Estado do Pará nos últimos 06 (seis) meses, em obediência ao art.2º, 
Parágrafo único, da lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991.
Belém,   /    /     .
___________________________________________
Nome completo
Nº do cPf:_________________________________
ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA VIAGEM A 
SERVIÇO
Eu, ___________________________________, portador (a) do rG 
nº_______________, expedido pelo ____________________________, 
inscrito (a) no cPf/Mf sob o nº__________________, coMProMETo-ME, 
se houver necessidade de serviço, viajar para todo o território nacional 
para atividades referentes ações de saúde ocupacional dos servidores pú-
blicos estaduais podendo ser através dos meios de transporte (aéreo, ter-
restre e marítimo).
Belém,  /  /  .
___________________________________________
Nome do candidato

ANEXO IX
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO.
1. currículo;
2. carteira de identidade rG e cPf;
3. Título eleitoral e certidão de quitação eleitoral;
4. documento com o nº do PiS/PaSEP, ou extrato de inexistência de regis-
tro (obtido junto ao Banco do Brasil ou caixa Econômica federal);
5. Primeiras folhas da cTPS (frente e verso);
6. Certificado de escolaridade exigida para o cargo;
7. Titulação: especialização, mestrado ou doutorado (quando for o caso);
8. comprovação de registro de conselho de classe referente a cargo a que 
concorre (quando for o caso);
9. carteira de reservista ou comprovante de dispensa (sexo masculino);
10. comprovante de residência (preferencialmente água, luz ou telefone);
11. certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável;
12. certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual (https://con-
sultas.tjpa.jus.br/certidao/pages/pesquisaGeralcentralcertidao.action) e 
da Justiça federal do domicilio do candidato e ou do Estado do Pará(http://
portal.trf1.jus.br/Servicos/certidao/?orgao=Pa) dentro do prazo de vali-
dade específico;
13. declaração que exerce ou não outro cargo ou emprego em outro órgão público;
14. atestados de capacidade física e aptidão psicológica compatível com 
as atribuições da função pretendida, comprovadas através de atestados 
emitidos por profissionais competentes.
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PORTARIA N.º 102 DE 31 DE MAIO DE 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de abril de 2022.
considerando o processo de nº 064/2022.
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora MarlUcE do Socorro MacHado dE oliVEi-
ra, matrícula n° 5214548/2, cPf nº 281.058.422-20, Suprimento de fundos, 

no valor de r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) destinados a atender as 
despesas do Portal do conhecimento, no restauro de capas de livros.
Classificação da Despesa:
22.122.1297.8338.33.90.39 - r$ 1.200,00 – Pessoa Jurídica
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente
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PORTARIA Nº 392 DE 31 DE MAIO DE 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/669945 
(PaE), de 30/05/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 5890933/1, 
ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a viajar ao município de Marabá/Pa, no 
período de 02/06/2022 a 04/06/2022, a fim de fiscalizar o andamento da manu-
tenção predial do novo polo do iGEPrEV no referido município.
 ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 31 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 393 DE 31 DE MAIO DE 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/659712 
(PaE), de 27/05/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora camila Busarello, matrícula nº 55587635/2, ocu-
pante do cargo de Procurador/diretor de Previdência, a viajar a cidade de 
Fortaleza/CE, no período de 07/06/2022 a 11/06/2022, a fim de participar 
do 55º congresso Nacional da aBiPEM e 4º congresso Estadual da aceprem.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 31 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 394 DE 31 DE MAIO DE 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/656969 
(PaE), de 26/05/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Patrícia amaral Potiguar, matrícula nº 
5962962/1, ocupante do cargo em comissão de coordenador de Núcleo 
regional, a viajar ao município de abaetetuba/Pa, no dia 01/06/2022, a 
fim de realizar visita técnica no polo do IGEPREV no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 31 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 396 DE 31 DE MAIO DE 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/656952 
(PaE), de 26/05/2022.


